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PRAZO TCDF: 02/12/2020

PRAZO UCI: 26/11/2020

URGENTE

 

 

 

À Subsecretaria de Assistência Social - SUBSAS

À Subsecretaria de Administração Geral - SUAG, 

 

Tratam os autos acerca do Ofício nº 10516/2020-GP (50938687), no qual a o
Tribunal  de  Contas  do  Distrito  Federal  informa a  Decisão  nº  4873/2020  (50982944),
referente  a apuração de regularidade dos termos de colaboração firmados pela Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal - SEDES/DF, voltados ao apoio e
proteção à população em situação de rua atingida pelas medidas para enfrentamento
ao COVID-19.

Considerando  que  o  prazo  para  atendimento  à  Determinação  4873/2020
(50982944)  finda  na  data  de  hoje,  dia  02/12/2020,  e  ainda,  não  vislumbramos
man i fes tação  ace rca  do  encaminhamento  do  p rocesso  SE I  GDF  nº
00431-0000010780/2018-18 e demais processos que tratem de aditivos celebrados com o
Instituto  Inclusão  de  Desenvolvimento  e  Promoção  Social,  vimos  reiterar  os
despachos 51174963 e 5161656 desta UCI, para encaminhamento imediato à Unidade
de  Controle  Interno  do  processo  00431-0000010780/2018-18  e  dos  demais
processos  que  tratem  de  aditivos  celebrados  com  o  Instituto  Inclusão  de
Desenvolvimento e Promoção Social para tramitação premente ao Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Diante  do  exposto,  restituímos  os  autos  à   Subsecretaria  de
Administração  Geral  -  SUAG  e  à  Subsecretaria  de  Assistência  Social  -
SUBSAS  para  atendimento  do  pleito  urgente.

Ademais,  nos  colocamos  à  disposição  para  quaisquer  esclarecimentos,
conforme  sejam  necessários.

 

Natália Flávia Leite
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https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=4885&filter[anoproc]=2020
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Documento assinado eletronicamente por NATÁLIA FLÁVIA DE OLIVEIRA RAMOS
LEITE - Mat.0197661-3, Técnico(a) em Assistência Social - Agente
Administrativo(a), em 02/12/2020, às 10:45, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 51822848 código CRC= 096D45DC.
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